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ne: 291207200. Fax: 291207385. Endereço internet (URL):

www.sres.pt.

Objecto do contrato — concessão de exploração de um estaleiro

naval.

Local de execução — concelho de Câmara de Lobos — Região Au-

tónoma da Madeira.

Duração do contrato — 10 anos a contar da respectiva celebração,

renovável.

Condições de participação — as constantes do programa de con-

curso.

Critério de adjudicação — proposta economicamente mais vanta-

josa, tendo em conta os factores a seguir indicados:

1) Experiência na actividade — 0,32;

2) Renda mensal proposta — 0,28;

3) Critérios de exploração, estrutura orgânico-funcional, esquema

de funcionamento dos diversos serviços — 0,25;

4) Garantia de manutenção das instalações e equipamentos, segu-

rança no trabalho e recolha e tratamento de resíduos resultantes da

actividade — 0,15.

Consulta e aquisição do processo de concurso — o processo pode ser

consultado no serviço supra-referido. O custo do processo é de: 100

euros (papel), 50 euros (formato digital), a acrescer de IVA à taxa legal

em vigor nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira (actualmen-

te 15%). O processo será fornecido no prazo de seis dias a contar da

data de recepção do respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio

e será feito preferencialmente por transferência bancária. O pagamen-

to poderá ser feito, ainda, em numerário ou cheque visado passado à

ordem do tesoureiro do Governo Regional da Madeira.

Prazo para recepção de propostas — 17 horas do dia 26 de Março

de 2007, no local supra-indicado.

Acto público — 10 horas do dia 27 de Março de 2007, no local

supra-indicado.

Caução — o concorrente a quem for adjudicada a concessão de-

verá prestar uma caução, nos termos previstos no processo de con-

curso.

26 de Janeiro de 2007. — O Chefe de Gabinete, João Ricardo Luís

dos Reis. 1000310254

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE AROUCA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Arouca Presidente da Câmara Municipal

de Arouca

Endereço Código postal

Praça do Município 4540-001

Localidade/Cidade País

Arouca Portugal

Telefone Fax

256940220 256943045

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

cm.arouca@mail.telepac.pt www.cm-arouca.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de construção da ETAR do Vale de Arouca (PPI 24.243.2006/6).

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Construção de estação de tratamento de águas residuais (ETAR) para trata-

mento dos efluentes do Vale de Arouca, tendo como solução de tratamento as

lamas activadas em arejamento prolongado, para uma população de 15 000 ha-

bitantes.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Lugar da Ribeira, freguesia de Rossas, concelho de Arouca.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.24.21-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Trata-se da construção de uma ETAR, incluindo todos os trabalhos necessários ao

seu pronto funcionamento. O preço base, para efeitos de concurso, é de

1 468 799,80 euros, não incluído o IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 08 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das obrigações que assume com a

celebração do contrato de empreitada e eventuais contratos adicionais, será exigida

ao adjudicatário uma caução de valor correspondente a 5% do preço total do con-

trato.

Das importâncias que o empreiteiro tiver a receber de cada um dos pagamentos

parciais será deduzida a percentagem de 5%, para garantia do contrato, em reforço

da caução prestada.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento é assegurado, na globalidade, pelo orçamento municipal. A em-

preitada é realizada por preço global e, assim, o montante da remuneração a rece-

ber pelo empreiteiro é previamente fixado e corresponde à realização de todos os

trabalhos necessários para a execução da obra ou parte da obra objecto do con-

trato (será, todavia e conforme os casos, acrescido ou deduzido ao preço da em-

preitada, em conformidade com o disposto nos artigos 15.º e demais aplicáveis do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, o valor dos trabalhos que resultem da rec-

tificação de erros ou omissões do projecto, nos termos do artigo 14.º do mesmo

diploma).

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer agrupamentos de empresas ou grupos de empresas sem que entre

elas exista qualquer modalidade jurídica de associação mas, em caso de adjudica-

ção da empreitada, estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do
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contrato, na modalidade de consórcio externo, nos termos do Decreto-Lei n.º 231/

81, de 28 de Julho.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

1 — Podem ser admitidos a concurso:

a) Os titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas,

emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobi-

liário (IMOPPI);

b) Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas

emitido pelo IMOPPI que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de

empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das

entidades competentes mencionadas no n.º 1 do anexo I do programa de concurso,

o qual indicará os elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade fi-

nanceira e económica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e jus-

tifique a classificação atribuída nessa lista;

c) Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas

emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem certificado de inscrição em lista ofi-

cial de empreiteiros aprovados, desde que apresentem os documentos relativos à

comprovação da sua idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para a

execução da obra posta a concurso, indicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 do programa de

concurso.

2 — O certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas previsto na

alínea a) do n.º 1 deve conter:

a1) A 6.ª subcategoria (Saneamento básico) da 2.ª categoria, em classe correspon-

dente ao valor da proposta.

3 — A fixação de critérios de avaliação da capacidade económica e financeira dos

concorrentes para a execução da obra posta a concurso, na parte respeitante ao

equilíbrio financeiro, terá em conta os indicadores de liquidez geral e autonomia

financeira com a definição e os valores de referência constantes da portaria em vi-

gor, publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9

de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que, no mínimo, apresen-

te cumulativamente os valores de referência previstos nessa portaria, relativos ao

último exercício, ou, em alternativa, a média aritmética simples dos três últimos

exercícios.

4 — A avaliação da capacidade técnica far-se-á com base nos seguintes critérios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso, de valor não inferior a 880 000 euros;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os indicados nas alíneas a) e b) do n.º 15.1 e alíneas a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas a) a d) do n.º 15.3, do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os indicados nas alíneas c), d) e i) do n.º 15.1 e alíneas a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas e) e f) do n.º 15.3, do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os indicados nas alíneas e) a h) do n.º 15.1 e alíneas a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas g) e h) do n.º 15.3, do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

a) Preço (P) = 55%;

b) Qualidade técnica da proposta (QTP) = 45%,

sendo a avaliação final resultante da análise comparativa das várias propostas por

aplicação dos seguintes subfactores:

a) Preço (P):

P = (Pm/Vp) * 0,55

em que:

Pm — é o valor da proposta mais baixa do concurso;

VP — é o valor da proposta em classificação;

b) Qualidade técnica da proposta (QTP):

b1) Nota justificativa do preço proposto (NJ) — 5%;

b2) Descrição e justificação do plano de trabalhos (PT) — 5%;

b3) Plano dos meios humanos a afectar à obra (MH) — 5%;

b4) Plano dos meios técnicos/equipamento a afectar à obra (MT) — 5%;

b5) Conteúdo técnico da memória descritiva e justificativa (MD) — 5%;

b6) Características dos equipamentos que serão aplicados na ETAR (CE) — 15%;

b7) Descrição e implantação do estaleiro de apoio à obra (IE) — 5%.

Na análise comparativa das propostas, os subfactores b1) a b7) serão pontuados

em função da seguinte escala:

Mau — 0;

Insuficiente — 0,25;

Suficiente — 0,5;

Bom — 0,75;

Muito bom — 1.

Sendo a qualidade técnica da proposta (QTP) calculada com base na seguinte fór-

mula:

QPT = [(5%*NJ) + (5%*PT) + (5%*MH) + (5%*MT) +

+ (5%*MD) + (15%*CE) + (5%*IE)]

A classificação final (CF) será a que resultar da aplicação da fórmula:

CF = P + QTP

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Processo n.º 01/2007 — DOM.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

026 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 50 euros (em formato digital CD Rom/DVD). Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Através de numerário ou cheque, remetido à ordem do tesoureiro da Câmara Muni-

cipal de Arouca.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

033 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

São autorizados a intervir no acto público do concurso os concorrentes e as pes-

soas por estes credenciadas, nos termos das condições previstas no n.º 5.2 do pro-

grama de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 9 horas e 30 minutos. Local: Salão Nobre do Edifício dos Paços do Conce-

lho, Praça do Município, na vila de Arouca.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £

Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

23 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Artur

Tavares Neves. 1000310271

CÂMARA MUNICIPAL DE BEJA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Beja Divisão de Obras Municipais

Departamento Técnico




